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000106000664 Q 08 BL 08 APT 104 MORADA NOVA I MORADA NOVA TERESINA 

000106000718 Q 09 BL 02 APT 302 MORADA NOVA I MORADA NOVA TERESINA 

000124000269 Q 19 BL 07 APT 201 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000511 Q 22 BL 01 APT 203 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000629 Q 21 BL 02 APT 202 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000123000101 Q 12 BL 09 APT 201 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000183 Q 18 BL 08 APT 103 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000123000038 Q 12 BL 04 APT 102 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000086 Q 17 BL 08 APT 102 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000123000569 Q 16 BL 10 APT 104 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000106000989 Q 09 BL 03 APT 204 MORADA NOVA I MORADA NOVA TERESINA 

000124000028 Q 17 BL 03 APT 104 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000310 Q 20 BL 02 APT 302 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000106000663 Q 08 BL 08 APT 103 MORADA NOVA I MORADA NOVA TERESINA 

000123000570 Q 14 BL 09 APT 104 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

000124000289 Q 20 BL 01 APT 101 MORADA NOVA II MORADA NOVA TERESINA 

190.20.339 Q A C 01 O SONHO NÃO ACABOU 
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

190.20.428 Q L C 10 O SONHO NÃO ACABOU 
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

190.20.195 Q L C 19 O SONHO NÃO ACABOU 
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

190.10.365 Q E C 15 O SONHO NÃO ACABOU  
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

190.20.211 Q K C 01 O SONHO NÃO ACABOU 
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

190.10.103 Q H C 17 O SONHO NÃO ACABOU 
O SONHO NÃO 
ACABOU TERESINA 

778113010998 Q 39 C 23 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000398 Q 10 C 30 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000403 Q 48 C 02 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113001105 Q 48 C 05 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000397 Q 18 C 27 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113001035 Q 41 C 15 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000396 Q 48 C 08 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000682 Q 26 C 21 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113001326 Q 56 C 16 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113000912 Q 36 C 08 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113001026 Q 41 C 06 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

778113001148 Q 49 C 31 NOVA THERESINA PEDRA MOLE TERESINA 

000121000141 Q 57 C 01/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000120000450 Q 68 C 05/B RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000121000033 Q 51 C 07/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000109000370 Q 43 C 31/B RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000120000358 Q 61 C 31/B RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000109000400 Q 45 C 12/B RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000109000009 Q 36 C 05/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000121000405 Q 63 C 11/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000120000117 Q 52 C 01/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000104000903 Q 05 C 11 RENASCENCA I RENASCENCA TERESINA 

000109000495 Q 48 C 25/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000109000051 Q 36 C 26/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

000121000381 Q 62 C 27/A RENASCENCA II RENASCENCA TERESINA 

__

000096000612 Q 01 BL 07 AP 304 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000320 Q 01 BL 06 AP 304 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000757 Q 02 BL 15 AP 101 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000761 Q 01 BL 02 AP 101 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000501 Q 01 BL 16 AP 103 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000643 Q 02 BL 05 AP 102 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000362 Q 02 BL 19 AP 202 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000661 Q 02 BL 24 AP 301 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

000096000048 Q 03 BL 05 AP 103 TANCREDO NEVES RIO POTI TERESINA 

778133000864 Q 34 C 06 VAMOS VER O SOL SANTO ANTONIO TERESINA 

778133000603 Q 24 C 37 VAMOS VER O SOL SANTO ANTONIO TERESINA 

778133000728 Q 29 C 20 VAMOS VER O SOL SANTO ANTONIO TERESINA 

778133000555 Q 23 C 29 VAMOS VER O SOL SANTO ANTONIO TERESINA 

000097000826 Q 36 C 15 SAO JOAQUIM SAO JOAQUIM TERESINA 

000097000825 Q 34 C 12 SAO JOAQUIM SAO JOAQUIM TERESINA 

000084000099 Q 03 C 27 JULIA MAIONE TRES ANDARES TERESINA 

000084000121 Q 01 C 04 JULIA MAIONE TRES ANDARES TERESINA 

000038000124 Q 02 C 04 UNIAO II UNIAO II TERESINA 

900300000080 Q 32 C 08 VAMOS VER O SOL VAMOS VER O SOL TERESINA 

900300000114 Q 33 L 30 VAMOS VER O SOL VAMOS VER O SOL TERESINA 

160.20.098 Q 30 C 10 VAMOS VER O SOL VAMOS VER O SOL TERESINA 

000086000020 Q D C 02 UNIAO II CENTRO UNIAO 

000086000313 Q C C 13 UNIAO II SAO PEDRO UNIAO 

000043000106 Q H C 10 UNIAO I CENTRO UNIAO 

000092000015 Q B C 01 VALENCA II CENTRO VALENCA DO PIAUI 

000092000036 Q C C 04 VALENCA II CENTRO VALENCA DO PIAUI 

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de todas
as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plena da presente Portaria,
que é assinada pela Diretora Presidente e pelo Diretor Administrativo-
Financeiro da EMGERPI legalmente constituídos, passando a vigorar a
partir da data de sua assinatura, devendo ser dada publicidade da mesma,
para que todos possam tomar ciência desta e não alegar ignorância
futuramente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina - PI, 13 de março de 2009.

Lucile de Souza Moura                                   José Dutra Ribeiro Filho
Diretora Presidente                                 Diretor Administrativo-Financeiro
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EDITAL Nº 001/2009/DEIP/PMPI 
CONCURSO INTERNO 

 
 
O COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, através da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da Corporação, nos 
termos do art. 13, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 68, de 23.03.2006, considerando as vagas fixadas pelo Decreto nº 13.541 de 
20/02/2009, faz saber aos Praças da Polícia Militar e a quem interessar possa que se acham abertas às inscrições para o CONCURSO 
INTERNO VISANDO ADMISSÃO E MATRÍCULA NOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS) E CURSOS DE 
FORMAÇÃO DE CABOS (CFC), que se realizarão no CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS - CFAP, 
observadas as disposições legais aplicáveis e consoante o estabelecido no presente Edital. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
O concurso será coordenado pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPI (DEIP). 
 
A segunda Etapa Prova Escrita Objetiva será elaborada e realizada pelo Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos da 
Universidade Estadual do Piauí – NUCEPE-UESPI, sendo as demais etapas responsabilidade da Polícia Militar do Piauí. 
 
Serão oferecidas 38 (trinta e oito) vagas para o Curso de Formação de Sargentos – CFS e 40 (quarenta) vagas para o Curso de 
Formação de Cabos – CFC, conforme descrição constante do texto integral deste Edital. O concurso para o preenchimento das vagas 
constará de 05 (cinco) Etapas, conforme constam do texto integral deste Edital. 
 
As etapas do concurso interno serão realizadas conforme Cronograma de Execução, constante do Anexo I do texto integral do 
presente Edital. 
 
PRIMEIRA ETAPA - INSCRIÇÕES 
 
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições fixadas para a realização do concurso 
interno estabelecidas neste Edital, em relação às quais este não poderá alegar desconhecimento. 
 
Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  
 
As inscrições serão realizadas pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa - DEIP, no Centro de Ensino Superior da Polícia 
Militar do Piauí, localizado à Rua João da Cruz Monteiro, nº 1737 – Cristo Rei (Prédio da Diretoria de Inativos e Pensionistas), 
na cidade de Teresina - PI, no período de 23.03 a 03.04.2009, de 2ª a 6ª feira no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h. 
 
Condições para inscrição no concurso interno: 

a) Para o candidato ao Curso de Formação de Sargentos: 
a.1)  ser Cabo pertencente à qualificação (QPM) da vaga fixada; 
a.2)  ter, no mínimo, três anos de efetivo serviço na graduação de Cabo   PM na data de inscrição; 
a.3)  estar classificado, no mínimo, no comportamento BOM; 
a.4)  não estar cumprindo pena nem livramento condicional; 
a.5)  não estar licenciado para tratar de interesse particular; 
a.6) não tenha atingido até a data das promoções, a idade limite para permanência no serviço ativo; 
a.7)  não estar submetido a Conselho de Disciplina. 

 
b) Para o candidato ao Curso de Formação de Cabos: 

b.1)  ser Soldado do serviço ativo da Policia Militar do Piauí; 
b.2)  ter, no mínimo, três anos de efetivo serviço na graduação de Soldado PM na data de inscrição; 
b.3) à comprovação do exame de suficiência técnica na especialidade pretendida na forma do disposto no §§ 2° e 3° 

do art. 29, do Decreto Estadual n° 12.422/2006;  
 b.4)  estar classificado, no mínimo, no comportamento BOM; 

b.5)  não estar cumprindo pena nem livramento condicional; 
b.6)  não estar licenciado para tratar de interesse particular; 
b.7)  não tenha atingido até a data das promoções, a idade limite para permanência no serviço ativo; 
b.8) não estar submetido a Conselho de Disciplina. 

Não serão consideradas válidas as inscrições que não atenderem ao disposto no subitem 2.4, constante do texto integral deste 
Edital, sendo estas automaticamente indeferidas. 
 
Não serão aceitas inscrições condicionais, nem via fax e/ou via correio eletrônico. 
Documentação exigida no ato da inscrição: 

a) comprovante de quitação da Taxa de Inscrição no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para o Curso de Formação de 
Sargentos (CFS) e R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) para o Curso de Formação de Cabos (CFC), que em hipótese alguma 
será devolvida, recolhida nos Postos da Rede PagContas. 

b) fotocópia legível da Cédula Oficial de Identidade Funcional devendo encontrar-se em perfeitas condições de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato. 

c) certidão de Tempo de Serviço na graduação, expedida pela Diretoria de Pessoal da PMPI; 
d) certidão de Comportamento Militar, expedida pelo Comando da Unidade de lotação; 
e) certidão Negativa de Processo Disciplinar (Conselho de Disciplina), expedida pela Corregedoria da PM; 
f) certidões de Antecedentes Criminais, expedidas pela Justiça Comum, Justiça Federal, Justiça Eleitoral e Justiça Militar. 

 
Homologadas as inscrições pela DEIP/PMPI, estas serão encaminhadas ao NUCEPE/UESPI, para realização exclusiva da segunda 
etapa (Prova Escrita Objetiva) deste Concurso. 
 
SEGUNDA ETAPA - PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
A Prova Escrita Objetiva de conhecimentos, com duração de 03 (três) horas será do tipo múltipla escolha com uma única resposta 
correta, será realizada no dia 19.04.2009 (domingo), no horário de 9h às 12h (horário do Piauí), na cidade de Teresina-PI, em 
Centros de aplicação a serem divulgados posteriormente. 


